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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga a inclusão de acostamentos quando do projeto 

e da execução de obras de construção, ampliação ou adequação de rodovias 

federais, sejam elas concedidas ou não à administração privada, e prevê penalidade 

em caso de descumprimento, bem como altera a Lei nº 12.379, de 2011, a Lei nº 

10.233, de 2001, e a Lei nº 9.503, de 1997, para complementar a exigência aqui 

estabelecida. 

Art. 2º Deve ser prevista a inclusão de acostamentos quando do 

projeto e da execução de obras de construção, ampliação ou adequação de rodovias 

federais, sejam elas concedidas ou não à administração privada. 

§ 1º Os projetos em fase de elaboração e as obras em execução terão 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, 

para as devidas adequações. 

§ 2º Na hipótese de rodovia federal concedida à administração privada, 

deverá haver a adequação dos contratos de concessão vigentes à exigência do 

caput, no mesmo prazo previsto no § 1º. 

§ 3º Nos trechos de rodovias que atravessam áreas urbanas, 

devidamente delimitadas pelo perímetro urbano fixado em lei municipal, a obrigação 

de que trata este artigo poderá ser dispensada a critério do órgão rodoviário com 

circunscrição sobre a via, desde que a medida seja tecnicamente justificável. 

Art. 3º Sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, 

incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, o agente público que: 

I – aprovar projeto de construção, ampliação ou adequação de rodovia 

federal sem a previsão de acostamento no respectivo projeto; 

II – liberar recursos para o pagamento parcial ou total de obra 

rodoviária executada sem o acostamento; 

III – aceitar a entrega parcial ou total de obra rodoviária executada sem 

o acostamento. 

Art. 4º O art. 11 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, entre outras providências, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 11. ............................................................................................. 

Parágrafo único. Em se tratando do Subsistema Rodoviário 
Federal, o projeto de engenharia de que trata o caput deverá 
incluir a previsão de acostamentos em todos os trechos a serem 
construídos ou sujeitos a obras de ampliação ou adequação. (NR) 

Art. 5º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a 

reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 

Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
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Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, entre outras providências, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

I – inclusão de inciso IV ao art. 37: 

Art. 37. ............................................................................................. 

IV – implantar e manter, quando se tratar de infraestrutura 
rodoviária, acostamentos em todos os trechos construídos ou 
sujeitos a obras de ampliação ou adequação. (NR) 

II – inclusão de § 5º ao art. 82: 

Art. 82. ............................................................................................. 

§ 5º No cumprimento do disposto nos incisos I e II do caput, o 
DNIT deverá prever a inclusão obrigatória de acostamentos em 
todos os trechos a serem construídos ou sujeitos a obras de 
ampliação ou adequação. 

Art. 6º O art. 60 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

Art. 60. ............................................................................................. 

Parágrafo único. Todas as rodovias, definidas na forma do Anexo 
I deste Código, deverão ser dotadas de acostamento. (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) em seu Anexo I define 

acostamento como a “parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de 

pedestres e bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim”. Rodovia, 

por sua vez, é a via rural pavimentada, o que a distingue das simples estradas. 

A mera leitura da definição legal nos mostra que, além de permitir a 

parada ou estacionamento de veículos em caso de emergência, os acostamentos 

cumprem outros papéis relevantes. Um desses papéis é o uso deles por pedestres e 

ciclistas, para se deslocarem ao longo das rodovias, quando não houver local 

específico para isso. Outro papel a eles conferido é o de auxiliar nas conversões à 

esquerda e em operações de retorno, permitindo que o condutor aguarde o 

momento apropriado para cruzar a pista. 

Os acostamentos são, pois, elementos essenciais em uma rodovia: 

eles possibilitam a parada segura de veículos em pane, melhoram as condições 

operacionais e aumentam a eficiência da drenagem da pista principal, entre outros 

benefícios. A título de exemplo, para que se tenha uma pequena ideia da 

importância dos acostamentos, estudo desenvolvido para a dissertação de mestrado 

“Considerações sobre o Projeto de Acostamentos para Rodovias”, de Eilaine de 
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Lourdes Martini Oliveira, concluiu que a supressão de acostamentos em uma 

rodovia pode representar um acréscimo de 28% no índice de acidentes previstos. 

Não obstante, os acostamentos têm sido negligenciados quando da construção de 

novas rodovias ou em obras de ampliação ou adequação de rodovias existentes. 

Para tentar resolver esse problema e garantir maior segurança nas 

rodovias, estamos apresentando este projeto de lei que obriga a inclusão de 

acostamentos quando do projeto e da execução de obras de construção, ampliação 

ou adequação de rodovias federais, sejam elas concedidas à administração privada 

ou não. Por coerência, já que rodovias são definidas como vias rurais no CTB, 

estamos prevendo a possibilidade de isentar da obrigação os trechos situados em 

áreas urbanas. A medida, que deve ser tecnicamente justificável, ficará a critério do 

órgão rodoviário com circunscrição sobre a via. 

Num esforço para assegurar a eficácia da norma, fica tipificada como 

improbidade administrativa o fato de o agente público responsável aprovar projeto 

de construção, ampliação ou adequação de rodovia federal sem que conste a 

previsão de acostamento do respectivo projeto, bem como liberar recursos ou 

aceitar a entrega parcial ou total de obra rodoviária executada sem o acostamento. 

Para complementar a obrigação estabelecida, estamos propondo 

alterações em três diplomas legais:  

 Lei nº 12.379, de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Viação, entre outras providências, para prever a implantação de 

acostamentos em projetos de engenharia, quando da construção, ampliação ou 

adequação de rodovias; 

 Lei nº 10.233, de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos 

transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes, entre outras providências, para tratar da obrigação 

contratual dos concessionários de rodovias de implantar e manter, quando se 

tratar de infraestrutura rodoviária, acostamentos em todos os trechos construídos 

ou sujeitos a obras de ampliação ou adequação, bem como para prever a 

inclusão obrigatória de acostamentos em todos os trechos a serem construídos 

ou sujeitos a obras de ampliação ou adequação, quando da definição de 

padrões, normas e especificações técnicas para rodovia pelo DNIT; 

 Lei nº 9.503, de 1997, institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para prever que todas as rodovias devem ser providas de acostamento. 

Para permitir as devidas providências e adaptações, a cláusula de 

vigência estipula prazo de 180 dias para a entrada em vigor da obrigação. A medida 

respeita o que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

trata, entre outros temas, da elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis, a qual pede que a vigência da lei seja indicada de forma expressa e de 

modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento (art. 

8º, caput). 
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Na certeza de que os ganhos de segurança em nossas rodovias, 

minimizando a perda de vidas humanas, compensam os custos decorrentes da 

obrigação pretendida, esperamos contar com o apoio de todos para a rápida 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2014. 

    Deputado Sandro Alex 
     PPS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2011 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - 

SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997; revoga as Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 

1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 

6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 

de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 

1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 

4 de julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 

1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 

14 de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de 

junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 

1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 

9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de 

julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 

1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 

10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, de 

20 de outubro de 2000, 10.540, de 1o de 

outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro 

de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 

10.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 

28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de 

outubro de 2004, 11.003, de 16 de dezembro 

de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 

11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 

de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho 

de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 

11.731, de 24 de junho de 2008; revoga 

dispositivos das Leis nºs 6.261, de 14 de 

novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de 

1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, 

de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 de maio 

de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 

11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá outras 

providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. A implantação de componente do SNV será precedida da elaboração do 

respectivo projeto de engenharia e da obtenção das devidas licenças ambientais.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º ( VETADO).  

CAPÍTULO III 

DOS SUBSISTEMAS FEDERAIS DE VIAÇÃO 

 

Seção I 

Do Subsistema Rodoviário Federal 

 

Art. 12. O Subsistema Rodoviário Federal compreende todas as rodovias 

administradas pela União, direta ou indiretamente, nos termos dos arts. 5º e 6º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
Dispõe sobre a reestruturação dos 

transportes aquaviário e terrestre, cria o 

Conselho Nacional de Integração de Políticas 

de Transporte, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários e o Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Das Concessões 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:  

I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação 

dos recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação 

do meio ambiente;  

II - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e 

quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à 

União os ônus que estas venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas 
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motivadas por atos de responsabilidade do concessionário;  

III - adotar as melhores práticas de execução de projetos e obras e de prestação de 

serviços, segundo normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, 

sempre que possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia 

aplicada ao setor.  

Subseção III 

Das Permissões 

 

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT para o transporte 

rodoviário interestadual semiurbano e para o transporte ferroviário e pela ANTAQ aplicar-se-

ão à prestação regular de serviços de transporte de passageiros que independam da exploração 

da infraestrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao longo das rotas 

percorridas, devendo também ser precedidas de licitação regida por regulamento próprio, 

aprovado pela diretoria da Agência e pelo respectivo edital. (“Caput” com redação dada pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos 

incisos II a V do § 2º do art. 34-A. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente:  

I - o objeto da permissão;  

II - o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão;  

III - o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à 

evolução da demanda;  

IV - as características essenciais e a qualidade da frota a ser utilizada; e 

V - as exigências de prestação de serviços adequados. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições 

....................................................................................................................................................... 

Art. 82. São atribuições do DNT, em sua esfera de atuação:  

I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de 

segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de 

vias, terminais e instalações;  

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de 

projetos e execução de obras viárias;  

III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a 

formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infraestrutura 

viária;  

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou 

cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de 

rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres, 

excetuadas as outorgadas às companhias docas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.518, 

de 5/9/2007) 

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, 

projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais 

e instalações portuárias fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
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decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo 

Orçamento Geral da União; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, 

nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua 

competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;  

VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, 

promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;  

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no 

exercício de suas atribuições;  

IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados 

para implantação do Sistema Federal de Viação;  

X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;  

XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para 

efetuar sua incorporação e desincorporação;  

XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.  

XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo 

estradas de ferro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a 

transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal de 

Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de 

projetos e execução de obras viárias relativas às estradas de ferro do Sistema Federal de 

Viação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do 

Sistema Federal de Viação, observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais na 

atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a fiscalização, pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no art. 25, inciso IV desta Lei, bem como 

dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 353, de 22/1/2007 convertida na Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais 

devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de arrendamento; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 353, de 22/1/2007 convertida na Lei nº 11.483, de 

31/5/2007) 

XIX - propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a 

destinação dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 353, de 22/1/2007 convertida na Lei nº 11.483, de 

31/5/2007) 

§ 1º As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-

estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.561, 13/11/2002) 

§ 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias 

navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas específicas da autoridade marítima. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 3º É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente 

ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 9.503, de 1997, 

observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=477148&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Provisória nº 68, de 4/9/2002  convertida na Lei nº 10.561, 13/11/2002) 

§ 4º O DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para execução 

das atribuições de que trata o inciso XVII do caput deste artigo, cabendo à ANTT a 

responsabilidade concorrente pela execução do controle patrimonial e contábil dos bens 

operacionais recebidos pelo DNIT, vinculados aos contratos de arrendamento referidos nos 

incisos II e IV do caput do art. 25. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 353, de 

22/1/2007 convertida na Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

 

Seção II 

Das Contratações e do Controle 

 

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício 

direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT deverá zelar pelo cumprimento das boas 

normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de divulgação de editais, 

julgamento de licitações e celebração de contratos se processem em fiel obediência aos 

preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em 

defesa do interesse público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4/9/2001) 

Parágrafo único. O DNTT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais, 

quanto às especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e 

cronogramas, para o controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico dos 

investimentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido;   

b) via arterial;   

c) via coletora;   

d) via local;   

II - vias rurais:  

a) rodovias;   

b) estradas.  

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;   

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=477148&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549824&seqTexto=65347&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras;   

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;   

II - nas vias rurais:  

a) nas rodovia;  

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 10.830, de 23/12/2003) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus;  

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos;   

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora.   

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 

bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 

credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 

operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 

credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 

das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 

elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 

para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 

implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 

outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 

de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 

mesmo compartimento. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497001&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 

pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 

é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 

geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 

transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 

regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 

pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 

CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 

polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta 

quilômetros por hora. 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente 

do tráfego comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 

direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 

perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 

danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao 

necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 

ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 

pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 

largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 

legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 

circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 

definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 

locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 

imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 

do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o 

direito de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou 

completando outra sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 

mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação 

dos fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 

normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a 

regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 

incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 

circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário 

de veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento 

Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 

circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 

calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 

transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 

veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 

elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 

distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do 

veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros 

usuários da via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 

que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 

indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 

direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 

advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 

manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 

caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 

largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que 

o veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 
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símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 

até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 

dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em 

posição sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 

fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 

transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo 

tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na 

forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 

Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 

a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 

irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 

pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 

necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 

férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de 

outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas 

da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, 

em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 

ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 

por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 

exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 

objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e 

evitando acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 

PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 

reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de 

advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou 

em situação de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 

identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
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ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 

sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 

mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 

trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 

Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e 

de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre 

circulação e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 

superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 

sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 

pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 

RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 

RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 

RODOVIA - via rural pavimentada. 

SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade 

tratora ou é a ela ligado por meio de articulação. 

SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de 

placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e 

gestos, destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 

colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 

melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 

autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 

pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma 

estabelecida neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e 

equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor 

de incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 

acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 

turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas 

vias terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa 

demarcada para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 

construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 

desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 

sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, 
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inclusive fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 

automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 

seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 

para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 

compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 

(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 

transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 

trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico 

próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um 

veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 

terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 

carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior 

a vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e 

suas bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de 

carga e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo 

a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 

trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 

travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 

controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 

possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 

necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 

dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 

destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 

VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 

imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 

circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de 

terreno ou servir de passagem superior. 

 

ANEXO II – SINALIZAÇÃO 

(Publicado no Diário Oficial da União p. 21229/21246, e disponível no texto digitalizado) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional 

e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o 

parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

 

Seção I 

Da Estruturação das Leis 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8071-A/2014 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em 

vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando 

em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta 

lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ .(Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 107, de 26/4/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe obriga a inclusão de acostamentos em 

rodovias federais, impondo penalidades a agentes públicos em caso de 

descumprimento. Além disso, altera a Lei nº 9.503, de 1997, a Lei nº 10.233, de 

2001, e a Lei nº 12.379, de 2011, a fim de adequar a exigência nos referidos 

documentos legais. 

A proposição prevê a obrigação dos acostamentos tanto nos projetos a 

serem elaborados e nas obras a serem executadas, quanto naqueles em 

andamento, seja para construção, ampliação ou adequação de rodovias federais, 

concedidas ou não. A medida estabelece, ainda, que o agente público que 

descumprir tal exigência incorrerá em improbidade administrativa. 

Segundo o autor, Deputado Sandro Alex, a medida visa conferir maior 

segurança às rodovias federais. Alega que os acostamentos têm sido 

negligenciados e que a ausência desse elemento rodoviário chega a aumentar em 

28% o número de acidentes, quando comparado a uma rodovia dotada de 

acostamento. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O projeto de lei sob análise pretende obrigar que projetos e obras de 

construção, ampliação ou adequação de rodovias federais, concedidas ou não, 

incluam acostamentos. A medida prevê, ainda, sanções a agentes públicos em caso 

de descumprimento da exigência. 

Um projeto rodoviário envolve diversos critérios, como a geometria da via, 

o tipo de pavimentação, o dimensionamento das faixas, os instrumentos de 

sinalização e segurança, o processo construtivo e os custos de execução. Além 

disso, uma série de variáveis devem ser analisadas, conforme as características 

peculiares de cada tipo de via, do volume de tráfego previsto e da topografia do local 

onde será implantada a rodovia. 

Em certos locais, as condições topográficas impõem certas restrições ao 

projeto, sejam elas de ordem técnica, sejam de ordem econômico-financeira. Por 

exemplo, citamos os casos de rodovias construídas em serras, caracterizadas por 

aclives e declives acentuados e curvas sinuosas. Em casos como esses, a 

construção de acostamento pode ser tecnicamente inviável ou mesmo pode 

corresponder a vultosos custos de execução, nem sempre disponíveis no orçamento 

federal. 

Nesses termos, entendo ser pertinente alterar a proposição por meio de 

substitutivo, mantendo a obrigatoriedade de implantação de acostamentos como 

regra geral, no entanto, em casos excepcionais a possibilidade de construção, 

ampliação e adequação de rodovias sem acostamentos por razões técnicas e 

orçamentária devidamente justificada pelo órgão competente. 

Contudo, nesses casos em que haja impossibilidade da implantação de 

acostamentos em toda a extensão da rodovia, devem ser previstas áreas de 

estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a topografia e o 

volume do tráfego previsto. 

Outra importante alteração no texto é a supressão do dispositivo que 

prevê sanções aos gestores públicos por meio da Lei nº 8.429 de junho de 1992 – 

Lei de Improbidade Administrativa. Não se pode, portanto, confundir os atos de 

gestão pública com os atos de improbidade administrativa, pois estes já estão 

previstos nos arts. 9º, 10, 10-A e 11 da Lei de Improbidade Administrativa. 

Além disso, nos trechos de rodovias que atravessam áreas urbanas, 
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devidamente delimitadas pelo perímetro urbano fixado em lei municipal, a obrigação 

de construir acostamentos poderá ser dispensada ou substituída por ciclofaixas a 

critério do órgão rodoviário com circunscrição sobre a via, desde que a medida seja 

tecnicamente justificável. 

É evidente que rodovias dotadas de acostamentos conferem maior 

segurança aos usuários, sobretudo em situações de panes ou de emergência. 

Desse modo, por meio de substitutivo, proponho mudanças no texto da proposição, 

de modo a garantir segurança nas rodovias, assim como manter a autonomia dos 

gestores públicos em executar obras e serviços de engenharia, conforme a realidade 

técnica e orçamentária de cada obra a ser executada. 

Por fim, considerando que as rodovias dotadas de acostamentos 

conferem maior segurança aos usuários e a relevância social do projeto, voto pela 

APROVAÇÃO do PL nº 8.071 de 2014, na forma do substitutivo em anexo. 

 
Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2017. 

 
VICENTINHO JUNIOR 

PR-TO 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 8.071 DE 2014. 
Obriga a inclusão de acostamentos quando 
do projeto e da execução de obras de 
construção, ampliação ou adequação de 
rodovias federais, objeto de concessão ou 
não, e dá outras providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga a inclusão de acostamentos quando do projeto e da 

execução de obras de construção, ampliação ou adequação de rodovias federais, 

sejam elas concedidas ou não à administração privada, bem como altera a Lei nº 

12.379, de 6 de janeiro de 2011, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, para complementar a exigência aqui 

estabelecida. 

Art. 2º Deve ser prevista a inclusão de acostamentos quando do projeto e 

da execução de obras de construção, ampliação ou adequação de rodovias federais, 

sejam elas concedidas ou não à administração privada.  

§ 1º Os projetos em fase de elaboração e as obras em execução terão 
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prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, 

para as devidas adequações.  

§ 2º Na hipótese de rodovia federal concedida à administração privada, 

deverá haver a adequação dos contratos de concessão vigentes à exigência do 

caput, no mesmo prazo previsto no § 1º. 

§ 3º Nos trechos de rodovias que atravessam áreas urbanas, 

devidamente delimitadas pelo perímetro urbano fixado em lei municipal, a obrigação 

de que trata este artigo poderá ser dispensada ou substituída por ciclofaixas a 

critério do órgão rodoviário com circunscrição sobre a via, desde que a medida seja 

tecnicamente justificável. 

§ 4º Quando, tecnicamente justificável, não for possível a implantação de 

acostamento em toda a extensão da rodovia, devem ser previstas áreas de 

estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a topografia e o 

volume do tráfego previsto. 

Art. 3º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 11. .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 3º Em se tratando do Subsistema Rodoviário Federal, o projeto de 

engenharia de que trata o caput deverá incluir a previsão de 

acostamentos em todos os trechos a serem construídos ou sujeitos a 

obras de ampliação ou adequação. 

§ 4º. Na impossibilidade de implantação de acostamento em toda a 

extensão da rodovia, por meio de ato devidamente justificado, devem ser 

previstas áreas de estacionamento, tão próximas quanto possível, de 

acordo com a topografia e o volume do tráfego previsto”. (NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 37. .............................................................................................. 

........................................................................................................... 
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IV – implantar e manter, quando se tratar de infraestrutura rodoviária, 

acostamentos em todos os trechos construídos ou sujeitos a obras de 

ampliação ou adequação. 

V - na impossibilidade de implantação de acostamento em toda a 

extensão da rodovia, por meio de ato devidamente justificado, devem ser 

previstas áreas de estacionamento, tão próximas quanto possível, de 

acordo com a topografia e o volume do tráfego previsto. 

............................................................................................................. 

Art. 82. ................................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 5º No cumprimento do disposto nos incisos I e II do caput, o DNIT 

deverá prever a inclusão obrigatória de acostamentos em todos os 

trechos a serem construídos ou sujeitos a obras de ampliação ou 

adequação. 

§ 6º Na impossibilidade de implantação de acostamento em toda a 

extensão da rodovia, por meio de ato devidamente justificado, devem ser 

previstas áreas de estacionamento, tão próximas quanto possível, de 

acordo com a topografia e o volume do tráfego previsto. ” (NR) 

Art. 5º O art. 60 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 60. .............................................................................................. 

Parágrafo único. Todas as rodovias, definidas na forma do Anexo I deste 

Código, deverão ser dotadas de acostamento ou áreas de 

estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a 

topografia e o volume do tráfego previsto. ” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2017. 

VICENTINHO JUNIOR 
PR-TO 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
8.071/2014, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Vicentinho Júnior.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Altineu Côrtes - Presidente, Diego Andrade e Marcelo 
Squassoni - Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Gonzaga Patriota, Hélio Leite, Hugo 
Leal, João Rodrigues, José Airton Cirilo, Leônidas Cristino, Mauro Mariani, Milton 
Monti, Paulo Feijó, Remídio Monai, Renzo Braz, Roberto Sales, Ronaldo Lessa, 
Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Wilson Beserra, Xuxu Dal Molin, Afonso Hamm, 
Aliel Machado, Arolde de Oliveira, Benjamin Maranhão, Carlos Henrique Gaguim, 
Dejorge Patrício, Delegado Edson Moreira, Deley, Irajá Abreu, Jones Martins, Jose 
Stédile, Leonardo Monteiro, Leopoldo Meyer, Lucio Mosquini, Marcelo Álvaro 
Antônio, Marcelo Matos, Mário Negromonte Jr., Miguel Lombardi, Nilto Tatto, Osmar 
Bertoldi e Simão Sessim.  

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017.  

Deputado ALTINEU CÔRTES  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Obriga a inclusão de acostamentos quando do 
projeto e da execução de obras de construção, 
ampliação ou adequação de rodovias federais, 
objeto de concessão ou não, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga a inclusão de acostamentos quando do 

projeto e da execução de obras de construção, ampliação ou adequação de rodovias 

federais, sejam elas concedidas ou não à administração privada, bem como altera a 

Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para complementar a exigência aqui 

estabelecida. 

Art. 2º Deve ser prevista a inclusão de acostamentos quando 

do projeto e da execução de obras de construção, ampliação ou adequação de 

rodovias federais, sejam elas concedidas ou não à administração privada.  

§ 1º Os projetos em fase de elaboração e as obras em 

execução terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de entrada em 
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vigor desta Lei, para as devidas adequações.  

§ 2º Na hipótese de rodovia federal concedida à administração 

privada, deverá haver a adequação dos contratos de concessão vigentes à 

exigência do caput, no mesmo prazo previsto no § 1º. 

§ 3º Nos trechos de rodovias que atravessam áreas urbanas, 

devidamente delimitadas pelo perímetro urbano fixado em lei municipal, a obrigação 

de que trata este artigo poderá ser dispensada ou substituída por ciclofaixas a 

critério do órgão rodoviário com circunscrição sobre a via, desde que a medida seja 

tecnicamente justificável. 

§ 4º Quando, tecnicamente justificável, não for possível a 

implantação de acostamento em toda a extensão da rodovia, devem ser previstas 

áreas de estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a topografia 

e o volume do tráfego previsto. 

Art. 3º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º Em se tratando do Subsistema Rodoviário Federal, o 

projeto de engenharia de que trata o caput deverá incluir a previsão de 

acostamentos em todos os trechos a serem construídos ou sujeitos a obras de 

ampliação ou adequação. 

§ 4º. Na impossibilidade de implantação de acostamento em 

toda a extensão da rodovia, por meio de ato devidamente justificado, devem ser 

previstas áreas de estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a 

topografia e o volume do tráfego previsto”. (NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 37................................................................................. 

............................................................................................. 

IV – implantar e manter, quando se tratar de infraestrutura 

rodoviária, acostamentos em todos os trechos construídos ou sujeitos a obras de 

ampliação ou adequação. 

V - na impossibilidade de implantação de acostamento em toda 

a extensão da rodovia, por meio de ato devidamente justificado, devem ser previstas 
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áreas de estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a topografia 

e o volume do tráfego previsto. 

............................................................................................. 

Art. 82.................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º No cumprimento do disposto nos incisos I e II do caput, o 

DNIT deverá prever a inclusão obrigatória de acostamentos em todos os trechos a 

serem construídos ou sujeitos a obras de ampliação ou adequação. 

§ 6º Na impossibilidade de implantação de acostamento em 

toda a extensão da rodovia, por meio de ato devidamente justificado, devem ser 

previstas áreas de estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a 

topografia e o volume do tráfego previsto. ” (NR) 

Art. 5º O art. 60 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 60................................................................................. 

Parágrafo único. Todas as rodovias, definidas na forma do 

Anexo I deste Código, deverão ser dotadas de acostamento ou áreas de 

estacionamento, tão próximas quanto possível, de acordo com a topografia e o 

volume do tráfego previsto. ” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a publicação. 
 
Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017. 
 

Deputado ALTINEU CÔRTES 
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 10.265, DE 2018 
(Do Sr. Sérgio Brito) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de acostamentos ao longo 
de trechos rodoviários quando houver a sua construção, ampliação, 
reforma ou adequação, ainda que concedidos à administração privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8071/2014.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga a inclusão de acostamentos ao longo de trechos 

rodoviários quando houver a sua construção, ampliação, reforma ou adequação, 

ainda que concedidos à administração privada. 

Art. 2º Os projetos de elaboração e execução de obras de construção, 

ampliação, reforma, e adequação de trechos rodoviários deverão conter 

obrigatoriamente a previsão de acostamentos, ainda que concedidos à 

administração privada. 

Parágrafo único. Nos casos, devidamente justificável, de impossibilidade 

técnica para construção de acostamentos, os projetos deverão ser elaborados e 

executados com áreas de estacionamento ao longo de todo trecho rodoviário, em 

tamanho e distância definida em regulamento, de acordo com as condições de 

segurança e volume de tráfego e das características do terreno. 

Art. 3º Nos trechos rodoviários delimitados por perímetro urbano, o 

disposto nessa Lei será precedido de ajuste entre o poder público municipal e o 

órgão rodoviário com circunscrição sobre a via, respeitadas as normas de segurança 

no trânsito. 

Art. 4º O art. 60 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 60. .............................................................................................. 

Parágrafo único. As rodovias, previstas no Anexo I deste Código, serão 

dotadas preferencialmente de acostamento. Quando houver 

impossibilidade técnica de construção de acostamento o trecho deverá 

ser dotado de áreas de estacionamento com tamanho e proximidade 

definida em regulamento, respeitado as normas de segurança de trânsito, 

volume de tráfego e condições do terreno.” (NR) 

Art. 5º Os projetos em fase de elaboração e de execução terão o prazo de 

180 dias, da data de entrada em vigor desta Lei, para se adequarem. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo obrigar que os projetos de 

elaboração e execução de obras de construção, ampliação ou adequação de 

rodovias federais, possuam acostamentos, ainda que concedidos a iniciativa 

privada. 
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No entanto, quando houver impossibilidade técnica devidamente 

justificada de construção de acostamentos em toda a extensão do trecho rodoviário, 

será necessário prever no projeto de elaboração e execução áreas destinadas à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, ao longo do trecho 

rodoviário, garantindo aos usuários condições mínimas de segurança. 

Assim, o Projeto de Lei ora apresentado cria a obrigatoriedade de 

implantação de acostamentos, mas excepcionalmente permite-se, quando 

devidamente justificável, a construção, a ampliação, a reforma e a adequação de 

rodovias sem acostamentos, mas com áreas de estacionamentos ao longo de todo 

trecho rodoviário, pois se sabe que a administração pública possui limitações de 

ordem técnicas e orçamentárias que impossibilitam a plena execução de obras. 

A administração pública, mesmo com suas limitações, não pode deixar de 

prestar adequadamente serviços aos cidadãos. Desse modo, não havendo 

condições de se implantar acostamento ao longo de todo o trecho rodoviário, é 

importante que se crie um mecanismo de segurança para suprir a ausência do 

acostamento. 

É inegável, portanto, que rodovias dotadas de acostamentos conferem 

maior segurança aos usuários, principalmente em situações de emergência. No 

entanto, havendo a impossibilidade de se implantar acostamentos em toda a 

extensão do trecho rodoviário, admite-se a previsão da implantação de áreas de 

estacionamentos ao longo da rodovia, e assim, preserva-se a autonomia dos 

gestores públicos em executar obras e serviços de engenharia, conforme a sua 

realidade e limitação técnica e orçamentária. 

Desse modo, considerando a relevância social da matéria, conto com o 

apoio dos nobres pares pela aprovação desse Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2018. 

 
Deputado Sérgio Brito 

PSD-BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  
I - vias urbanas:  
a) via de trânsito rápido; 
b) via arterial; 
c) via coletora; 
d) via local; 
II - vias rurais:  
a) rodovias; 
b) estradas.  
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  
§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  
I - nas vias urbanas:  
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido; 
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais; 
c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras; 
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; 
II - nas vias rurais: 
a) nas rodovias de pista dupla; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com 
redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 
dias após a publicação) 

3. (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

b) nas rodovias de pista simples: (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 
4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 
motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com 
redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 
dias após a publicação) 

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora). (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 
poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 
estabelecidas no parágrafo anterior.  
....................................................................................................................................................... 

ANEXO I 
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 
pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 
capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 
executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 
das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 
elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 
para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 
bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 
outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 
de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 
pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 
é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 
pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 
polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta 
quilômetros por hora. 
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 
comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 
direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao 
necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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ESTRADA - via rural não pavimentada. 
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 
pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 
largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 
legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 
circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 
locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 
imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 
marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 
do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o 
direito de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou 
completando outra sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 
mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação 
dos fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 
normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a 
regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 
incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 
circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário 
de veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento 
Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 
calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 
transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 
veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 
elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 
distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do 
veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros 
usuários da via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 
que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 
indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 
direita ou para a esquerda. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 
advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 
manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 
caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 
largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que 
o veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 
símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 
até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 
dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em 
posição sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 
fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 
transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo 
tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na 
forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 
a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 
pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 
necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 
férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de 
outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas 
da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, 
em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 
ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 
por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 
objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e 
evitando acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 
reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de 
advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou 
em situação de emergência. 
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PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 
identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 
sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 
mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 
Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e 
de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre 
circulação e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 
superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 
REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 
sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 
pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 
RODOVIA - via rural pavimentada. 
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade 

tratora ou é a ela ligado por meio de articulação. 
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de 

placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e 
gestos, destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 
colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 
autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 
pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma 
estabelecida neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e 
equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor 
de incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 
acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 
turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas 
vias terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa 
demarcada para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 
construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 
desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 
sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, 
inclusive fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 
automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 
seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 
para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
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compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 
(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 
transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 
trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico 
próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um 
veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 
terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 
carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior 
a vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e 
suas bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de 
carga e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo 
a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 
trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 
travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 
controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 
necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 
dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 
destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 
imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 
circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de 
terreno ou servir de passagem superior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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